
SEMTDES - SECRETARIA

MUNICIPAL DE TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Belterra
Prefeitura Municipa

AUToRTZAÇÃo

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Trabalho e Desenvolvimento Social (SEMTDES) cumprimento ao Art. 74 lll,
alínea "c" da Lei Federal no 14.13312021 considerando a necessidade dos
serviços para os atos realizados por esta Secretaria, AUTORIZO, o seguimento
do procedimento para que se proceda a elaboraçâo do Contrato, para

coxrmraÇÃo DE pESsoA JURíDIcA pARA pRESTAçÃo oe sERvtÇos
DE coNSULToRtA E ASsEssoRtA luníotcl pARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SEMTDES E SETORES VINCULADOS Que seja observada
no decorrer do processo a Lei n' 14J3312021 e suas alteraçÕes.

Autue-se. Cumpra-se.

Belterra, í9 de março de2025.
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HERICA SANTOS BECHARA
Secretária Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social

Decreto n"00412025
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